
CISVALI
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu

ATO DO CONSELHO N° 370/2017 - 17/05/2017

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Comissão de
Património do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale
do Iguaçu.

A ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE
DO IGUAÇU - CISVALI, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear a Comissão para executar os trabalhos de levantamento, avaliação e
reavaliação de bens pertencentes ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu -
CISVALI, que estará assim composta: Sandra Delvoss - Presidente, Weliton Correia -
Membro, Caciele Zamboni Vaz Daubermann - Membro.

Art. 2° - São atribuições da Comissão:
I. Programar, controlar e fiscalizar as atividades referentes ao património da entidade;
II. Proceder ao levantamento, cadastramento e identificação dos bens móveis e imóveis,

utilizando para isso etiquetas de identificação e sistema;
III. Promover o controle dos bens integrantes do acervo da entidade, através de seu

cadastro central e de relatórios que evidenciem suas alterações, enviados pelos setores da
Câmara Municipal;

IV. Realizar levantamentos periódicos anuais ou específicos no tocante ao uso e
disponibilidade dos bens integrantes do cadastro patrimonial;

V. Realizar o inventário dos bens patrimoniais;
VI. Orientar os setores sobre o correio desempenho de suas funções com relação ao

património público;
VII. Verificar a insensibilidade de bens do Consórcio para fins de baixa no património;
VIII. Avaliar sucatas pertencentes à entidade;
IX. Reavaliar bens móveis e imóveis pertencentes a entidade para fins contábeis;
a) no tocante a equipamentos de informática, a avaliação, reavaliação e a vida útil, poderá

contar parecer técnico;
X. Excepcionalmente, efetuar baixa de bens para ajuste de incorreções no cadastro do

sistema patrimonial.

Art. 3° - A comissão de levantamento e avaliação deverá, ainda, avaliar os bens móveis
que não possua valor declarado ou registrado, utilizando como parâmetro os preços praticados
no mercado e a condição de uso e estado de conservação do bem.

Parágrafo único. Os bens patrimoniais que possuam valores simbólicos ou irrisórios, ou
ainda, valores superiores ao valor de mercado serão reavaliados ou depreciados, conforme caso,
a fim de que possam espelhar a realidade.

Art 4° - Este ato revoga outras disposições em contrário
Publique-se e cumpra-se.

União da Vitória, 17 de maio de 2017.

MILTON SANTIN ROVEDA
Presidente do CISVALI
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SUMUI A Diipoe acíbre norreação de Comissão ris
Pjtnrnõnp do Consorcio Intermunidpal de Saúde do Vale do

Iguaçu,

A ASSEMBLEIA GERAL DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE DO VALE DO IGUAÇU - CISVALI. no uso ti P. siia£,

atribuições estátuiárias

RtSOLVE:
Ari, 1 •* - Nomear a Comisdão para exec.Jtar os :rabalhr^. ris?

levjnlamertto, avaliação e 'eavattaçáo cie bens partenr,F>niet,
30 Consórcio Intermunrcipal de SaJde de Vale rio fquacn --

CISVALi. aue estaiá essim composta. Sandra íjelvcsí, -
Presidente, Weliton CoTeia - Membrn, Caceie Zarrooni V:-u

Daubermann - Mfimbro.

Ari. ?c - São atribuições ca Corrissán
I. P -ogramf-.r, controlar e fiscalizar d s alividacles referentes ao

patnrrônic da entidade.
II. prnrrede- ao levantamento, cadasitramento e identificação
ri s s bens move'3 e imóveis, utilizando para isso eliquetis de

<denti!icação e sistema.
Ill, Promove- c ccntioie dos ben j integrantes do acervo de

enlidada. stravés r,p. ;;i?u cadastro cenl-al e de r^alónos qiiB
rívrifiruiifim sjiJdti alterações, enviado;, pelos sete'es da

Camará Municipal;
IV Realiiar levantamentos peródiCDâ anuais OL espuc>fícos
no tocante ao Jso e disponibilidade dos bens integrantes de

cadastro paínrrnni jt~
V. RsalÍ7ar o ir-vuntufio das bens patrimoniais;

Vf. Onertar os selo^es sobre o correio desempenho na suas
funções com relação ao património público

VII, Verificar a ir>Eerv;b'lidade de bens du (Junsõrc'o para fina
dfi brtix.i no [líitrmuntLí

VIII. Avaliar sucatas pertencentes à entidade;
IX. Reavaliar bens móveis e imóveis pertenr.entefi a entidade

para fins contáhftis;
ai -Io tocante A fíquinaf^f^nlya de irtormálica, a avaliação.

••eav^liação R a vida útil. podefã contar parecer técnico;
X. Excepcionalmente, etetuar baixa de bens para ajuttu de

inconscões no cadastro do sislama pprnmonial.

Ar. 3'J - A comisiãc; de levantamento e avaliação dev^r/i,
ainda, avaliar os bens móveis que não possua valor

declarado OL registrado, utilizando r.omn parâmetro oi
preços praticados no -neir^irio e x c:r!n:iiçso de ut-o c estado

de consnrvflcãn rio bem
Parar{rqfn únici.. O t, bL>ns patrimoniais que possuam valores
f,imhoitr.Di:-. ou irn&órms. ou ainda, valores superiores ao valor

tlfi rrHfcado ^srão redvaliadc» eu depreciacoa. conforme
cawj, cj n TI de qup possarr espelha' Ê realidade.

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE CORTE
GR Wtneraoora de Areia Lidti.. CNPJ ns 95,190.668,0001-00,
torna público qup irá 'equeier ;unío a FATMA- Fundação do

WBÍO AmbíRníe. a Autorização de Corte para supressão cie
vsgeta^ao nativa em área -ural, no local denomtrmco

Pintadi-iriu. município de Pono Una::, estado de yanta
Catarina.

HILTON SANTIN ROVEDA
Pi-cRidentB do CISVALI

CtSVALl
Cons-órcio Inlarmunicipal de Saúde do Vate do Iguaçu

ATO DO CONSELHO N*371/2017
17,05'2017

A'1. 1" - Nnmco' por tempo irdeter.-n.n-irir: o Kt. Gleitnn Carfe^
para ús&ampunririr <\o de Tesou'eiro do CONSORCIO

INTEnMUNICIPAL DE SAÚbfe DO VALfe DO IGUAÇU- CISVALI.
M. 2J - D prese'"i1ts A:D da Criii^l-irj sríra um vignr a partir

ríest.i Jata, revogadas a disposi^u^K sin contrario

CISVALI
, Consórcio Inlermunitipal de Saúde do Vale da Iguaçu

ATO DO CONSELHO N° 367 2017
17 DE M AIO DE 2017

SUMULA Dispôs í,obre a nomeação dcs responsáveis pelos contratar, e .itai; de registro de
preço,

O PRLSiDENTf DQ CONSFl HO l.ltUBLHAriVO DO CONSORCIO INVERMUNICIF^AL
DE." SALDÍi DO VAI h HO IGUAÇU - CISVALl no uso de sjas atnbuiçõef; estatutárus,

RESOLVE'
A-l. 1^ - DCSIOINAR ns membros abaixo --tílacianddo para comporem â equipR reãponsáví;!

peies contratas.

NOUfc '"_ " " AIK!BÚÍÇÃp_ ""_ _ ] C P r- " j
Hi!:gn Ssnt^nJ^ovfifi?? • Assinante- dos CcTitralos i [l3!.'< 419 409-30 _ i

CÍC'ton Correiíi

RÁDIO DIFUSORA

em AM

(42j 3522

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA ESTADO DO PARANÁ

Ofício da Registro de Prolasto
CNPJ 75.21 3.488 Q031-34

Rua Dês. Costa Carvalho, 867 - Fone - [042] 3523-26S1 3523-2201

EDITAL DE INTIMAÇÃO
ROLFKONELL

OFICIAL DESIGNADO

t-RANCISfiC GOSTA. 3'j - CAhA - PI t>NAI_TO GLNEHAL

CISVALl
Cansõrclo Intermunicipal de Sdude do Vale do I

ATO DO CONSELHO MS 366 /2017
17/05/2017

0 PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
CONSOFCIO INTERMUÍMICtPAL DE SAÚDE 00 VALF DO

ffiUACU - CISVALI. ro i:sn de f,uaa íti buiçoes estttutdridb.

RLSOI VF

Art, 1° - DESIGNAR para aluarem coinu membros da
Unidade do ti^stão de Transferên^ij UGT no ãmC'to do

CISVALI. es saihorujías;.

1 - Fábio StaniszdWbki Mõchiavelli. portadoí de RG ny

7.745,111-2, CPF 038.972.899-38 investido na cargo cie
Prnfeito Municipal ds António Olmic.
II - Silvia Regina ri Andrade, pc-tadora ao RG~

S.R3n.4DS-4 CPF 803.967.5,iH-R9, investias no cargn rip
Secreíáriâ Exeailiva do CISVALI;

III - Paula Fernurida Quaglia Kryranoi-.íski, portador
CO RG 6.444.7U4-1, CPF 025.0ú6.919-9a invustide no cargo

oe sacreldtid de saúde de Uniãr» IH-J Vito-ia

HILTON SANTIN ROVEDA
Preside-ite do

CISVALI
Consórcio IntermuniciRal d* Saúda do Vala Oo Iguaçu

ATO DO CONSELHO NB 369 2017
17 DE MAIO DE 2017

Associação
Empresaria) de

Porto União

Assine O Iguassu. 3524-2363
Apenas R$ 261,00 ao ano. 3522-4593

RESOLVE:
Ari. 1J Nonifitir .JE seguintes empregado:, do CíSVALJ para laze

parte :Li Comi&sac oc Aval^ação fie Debernpfsnhii nm Estágio
P'obatóno do Consaicio Internuntdpal ds S.iúde :;n V.Mc do

Iguaçu

faragralo Único A Camissão de Avatsaçji^ Dcsemcír.ha serd
ccnsl f.ida por Q.T {Iri-dj membros escci.lídnE, d':nire

«npragados da GISVALI, admitín;! _i partic paçáo de ^te 02 • rJmsi
manrinnjs Lamporános, quando a nalurc^j íécnca do caso o

exigr

A-!. ?J - O presente Ato da Ccnselilo entra em vigor a partir de^ta
data, revogadas -A tii!jpos;çoe3 ern contrario

HILTON SANTIN ROVEDA
Presicente ao CISVAI l


